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A S S E M B L E I AL E G I S L AT I VA R E G I O N A L

D e c reto Legislativo Regional n.º 3/2003/M

de 12 de Março

Altera o Decreto Legislativo Regional n.º 7/2000/M, de 1 de Março, que
regula a actividade de assistência em escala ao transporte aéreo nos

a e r ó d romos regionais e altera a estrutura do sistema de taxas a cobrar
pela utilização do domínio público aero p o rt u á r i o

Atendendo à inauguração da nova aerogare do Aeroporto da
Madeira - com uma ampliação do número de balcões de c h e c k -
- i n para 40 e maiores áreas de movimento de embarque e
desembarque de passageiros - com o correspondente aumento da
capacidade de circulação de passageiros, já não se justifica a
diferenciação prevista para os voos efectuados às terças-feiras,
quartas-feiras, sextas-feiras, sábados e domingos, de acordo com
o disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 7/2000/M, de 1
de Março. 

De igual modo, actualmente revela-se desnecessário
estabelecer uma diferenciação entre as aeronaves provenientes
do Aeroporto da Madeira, que efectuam escala técnica no
Aeroporto de Porto Santo exclusivamente para abastecimento de
combustível e as demais tal como o Decreto Legislativo
Regional n.º 7/2000/M, de 1 de Março, assim o determina. 

Por outro lado, a par da supressão desta diferenciação e tendo
em conta as orientações da Comissão Europeia ao Estado
Português, afigura-se necessário proceder a uma nova avaliação
e formulação dos elementos informadores das taxas, em especial
no que diz respeito às taxas de aterragem e descolagem e de
serviço a passageiros. 

Finalmente, cabe substituir a referência ao Aeroporto de
Santa Catarina por Aeroporto da Madeira, em virtude de ter sido
entendido passar a ser essa a denominação oficial do aeroporto,
por melhor identificar o destino Madeira. 

A s s i m :
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira decreta, ao

abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da
Constituição da República Portuguesa e na alínea c) do n.º 1 do
artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região A u t ó -
noma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho,
revisto e alterado pelas Leis n.o s 130/99, de 21 de Agosto, e
12/2000, de 21 de Junho, o seguinte: 

Artigo 1.º

Os artigos 24.º e 28.º do Decreto Legislativo Regional n.º
7/2000/M, de 1 de Março, passam a ter a seguinte nova redacção: 

«Artigo 24.º
Taxa de aterragem e descolagem

1 - A taxa de aterragem e descolagem é devida por cada
operação de aterragem e descolagem e é definida por
unidade de tonelagem métrica do peso máximo de
descolagem indicado no certificado de navegabilidade
de cada aeronave, ou em documento para o efeito
considerado equivalente, podendo ser modulada por
forma a contribuir para diversificar os períodos de
utilização dos aeroportos e aeródromos e por razões de
protecção ambiental. 

2 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 - Estão isentas de pagamento de taxa de aterragem e
d e s c o l a g e m :
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) [Anterior alínea f).]

5 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1 sobre modulação da
taxa, beneficiam:
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) As aeronaves não previstas nas alíneas

anteriores que, provenientes do Aeroporto da
Madeira, façam escala técnica no Aeroporto de
Porto Santo para abastecimento de combustível
e aí desembarquem ou embarquem passageiros.
beneficiam de uma redução nas taxas de
aterragem e descolagem, calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula: 
Tr = P/L * T
em que:
Tr = taxa de aterragem e descolagem

r e d u z i d a ;
P = número de passageiros desembarcados

ou embarcados;
L = lotação da aeronave;
T = taxa de aterragem e descolagem

n o r m a l .

6 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 28.º
Taxa de serviço a passageiros

1 - A taxa de serviço a passageiros é devida por cada
passageiro embarcado e pode ser diferenciada por forma
a reflectir o custo dos serviços prestados segundo o
destino do passageiro. 

2 - Para os efeitos do disposto no número anterior, só
podem ser considerados os seguintes voos: 
a) Voos dentro do espaço Schengen - as ligações

aéreas efectuadas entre qualquer aeroporto ou
aeródromo situado no território nacional e entre
o território nacional e o território de qualquer
Estado signatário dos acordos de Schengen; 

b) Voos intracomunitários fora do espaço
Schengen - as ligações aéreas efectuadas entre o
território nacional e o território de qualquer
Estado membro da União Europeia não signa-
tário dos acordos de Schengen; 

c) Voos internacionais - as ligações aéreas
efectuadas entre o território nacional e o
território de qualquer Estado não abrangido
pelas alíneas anteriores. 

3 - (Anterior n.º 2.)

4 - (Anterior n.º 3.)
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5 - (Anterior n.º 4.)

6 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1 sobre diferenciação da
taxa, podem beneficiar de reduções os passageiros em
transferência.» 

Artigo 2.º

Os quantitativos das taxas actualmente aplicadas mantêm-se
em vigor até à sua substituição, nos termos previstos nas
disposições aplicáveis. 

Artigo 3.º

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
p u b l i c a ç ã o .

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira em 4 de Fevereiro de 2003. 

O PR E S I D E N T E D A AS S E M B L E I A LE G I S L AT I VA RE G I O N A L, J o s é
Miguel Jardim d’Olival Mendonça. 

Assinado em 19 de Fevereiro de 2003.

P u b l i q u e - s e .

O MI N I S T R O D A RE P Ú B L I C A PA R A A RE G I Ã O AU T Ó N O M A D A

MA D E I R A,Antero Alves Monteiro Diniz. 

S E C R E TARIAS REGIONAIS DO EQUIPA M E N TO SOCIALE
T R A N S P O RTES E DO PLANO E FINANÇAS

P o rtaria n.º 38/2003

Dando cumprimento ao artigo 22.º do Decreto-Lei n.º
197/99, de 8 de Junho de 1999, manda o Governo Regional
através dos Secretários Regionais do Plano e Finanças e do
Equipamento Social e Transportes, o seguinte:

1 - Os encargos orçamentais a aplicar aos trabalhos do
processo n.º 226/2002 “CONSTRUÇÃO DA P I S C I N A
A N E X A À ESCOLA S E C U N D Á R I A D A P O N TA DO SOL” ,
encontram-se escalonados na forma abaixo indicada:

Ano económico de 2003. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  483.299,16
Ano económico de 2004. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1.449.897,46

2 - A despesa emergente do contrato a celebrar relativa ao
corrente ano económico tem cabimento na rubrica da
Secretaria 06 Capítulo 50 Divisão 05 Subdivisão 10

Classificação económica 07.01.03X do Orçamento da
RAM para 2003.

3 - Esta Portaria entra imediatamente em vigor.

Assinada a 2003/02/13.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O PL A N O E FI N A N Ç A S, José
Manuel Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O EQ U I PA M E N TO SO C I A L E

TR A N S P O RT E S, Luís Manuel dos Santos Costa

P o rtaria n.º 39/2003

Havendo necessidade de redistribuir os encargos orçamentais
previstos na Portaria n.º 143/2002, de 3 de Setembro de 2002 e
publicada no Jornal Oficial n.º 113, I Série, de 24 de Setembro,
manda o Governo Regional pelos Secretários Regionais do
Plano e Finanças e do Equipamento Social e Transportes o
S e g u i n t e :

1 - O n.º 1 da Portaria n.º 143/2002, de 3 de Setembro de
2002, passa a ter a seguinte redacção:

“1 - Os encargos orçamentais a aplicar ao Processo
n.º 99/2002 “CONSTRUÇÃO DA E S C O L AB Á S I C A
DOS 2.º E 3.º CICLOS DA FAJÃ DA O V E L H A” ,
encontram-se escalonados na forma abaixo
i n d i c a d a :

Ano económico de 2003. . . . . . . .  1.387.673,82
Ano económico de 2004. . . . . . . . .  2.11 9 . 4 9 6 , 9 8 “

2 - A despesa emergente do contrato a celebrar relativa ao
corrente ano económico tem cabimento na rubrica da
Secretaria 06 Capítulo 50 Divisão 05 Subdivisão 35
Classificação económica 07.01.03X do Orçamento da
RAM para 2003.

3 - Esta Portaria entra imediatamente em vigor.

Assinada a 2003/02/19.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O PL A N O E FI N A N Ç A S, José
Manuel Ventura Garcês

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O EQ U I PA M E N TO SO C I A L E

TR A N S P O RT E S, Luís Manuel dos Santos Costa
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,04 cada 15,04;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,47 cada 32,94;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,06 cada 81,18;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,84 cada 115,36;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,92 cada 149,60;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  36,36 cada 218,16.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,24  12,69;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  48,37  24,28;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  58,61  29,23;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  68,46  34,23.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 199/2002, de 10 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  1,21 (IVA incluído)


